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DECRETO LEGISLATIVO N o. 85 

A CÂMARA MUNICI PAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA APROVA 
E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Artigo lo . · O Prefeito Muni c i pal perceberá, mensal
mente , subsíd io e verba de representação , no d ecorr e r do qua 
driêni o 1997/2000 , correspondente à Sa. Legislatura . 

Artigo 2o. - O subs i d i o mensal será d e R$.6.000,00 
(se is mi l reais), valor vigente em junho de 1 996 , a ser corri 
g i do e m j ane iro de 1997, pel a variação do índ ice I PC/FI PE do 
período julho/dezembr o de 1996 . 

Ar tigo 3o . - A verba de r epr e s e n tação mensal será 
devida e terá o valor de R$.6 .000, 00 (seis mil reais) , nas mes
mas condições do artigo 20., i ndepend endo de prestação de con 
tas. 

Artigo 4o. - O Vice - Prefeito perceberá, mensalmente, 
ver ba de repre s entação correspondente a cinquenta por cento da 
quela devida ao Prefeito Municipal, i ndependent emente de pres
tação de contas. 

Art i go So. - Após janeiro de 1997, a remuneração do 
Prefeito e do Vice - Prefeito será reajustada na mesma oportuni 
dade e p e lo mesmo percentual de reajuste de caráter geral con
cedi do aos servi dores públi cos do Municíp i o . 

Artigo 60 . - As despesas decorrentes do presente De 
creto Legislativo s e rão suportadas por dot ações própr i as do 
orçamento do Município . 

Artigo 7o . - O present e De creto;:S:egis l ativo ent rará 
em vi~o: na data de sua publicação, r vogada~ as d isposições em 
contrario. 

Ver~dor André ZiJ..i. e agos t o 

ABRA BRAGHJi!:hO 

~~---

Sala de 1996. 

Regis t r ado e publicado na Secretar i a da 
Câmara Municipal aos doi s dias do mês de setembro do ano de mil 
novecentos e noventa e seis . 

José Ben~ Rizzat o 
Diretor~
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